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Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1398/17-SG. 
Esteio, 08 de Novembro de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.



Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 07 de Novembro, solicita que Vossa Excelência determine à Senhora Secretária Municipal do Meio Ambiente, mostrando a premente necessidade de proceder à realização da poda de árvore, na Rua Bento Gonçalves 835 – São Sebastião.

Segundo o Vereador, podemos contextualizar a limpeza pública como sendo o conjunto de atividades que permitem o adequado estado de limpeza de uma cidade, sem prejudicar a qualidade do meio ambiente, inclusive na região que a circunda. O local precisa receber a limpeza e ajuste necessário para desobstruir a fiação elétrica, pois podem ocorrer graves acidentes tendo em vista que a copa da árvore absorveu a fiação elétrica. Foto em anexo.

É importante ver a execução de obras de limpeza das vias públicas. Um serviço que revitaliza as áreas urbanas e propicia um bem estar para a comunidade.

Esperamos que essa Equipe tão respeitada continue executando a limpeza das vias públicas. Só assim poderemos conviver com uma condição mais saudável e humana.

		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.
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Felipe Costella,
Presidente.
[image: ]
	O PODER LEGISLATIVO É O ESTEIO DA DEMOCRACIA
 (
DIGA NÃO ÀS DROGAS
Lei Mun. 2.705/97
)Rua 24 de Agosto, 535 – CEP 93265-169 – Esteio/RS – Fone: (51) 3458.5000
             Site: www.esteio.rs.leg.br – E-mail: camara.esteio@via-rs.net
image1.png
AN





image2.png




